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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2020/2022  

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:   MR009410/2021  
DATA E HORÁRIO DA TRANSMISSÃO:   01/03/2021 ÀS 18:22  
 

SINDICATO DO COM VAREJ DE PROD FARMACEUTICOS NO EST RGS, CNPJ n. 92.963.875/0001-07, 
neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). LUCIA LADISLAVA WITCZAK; 
  
E  
 
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE TAQUARA, CNPJ n. 91.110.585/0001-58, neste ato 
representado(a) por seu Procurador, Sr(a). ELVIO DE OLIVEIRA VARGAS; 
  
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de março de 
2020 a 28 de fevereiro de 2022 e a data-base da categoria em 01º de março.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) empregados no comércio, com 
abrangência territorial em Taquara/RS.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIO MÍNIMO PROFISSIONAL  
 
 

Ficam instituídos, a partir de 1º de março de 2020, os seguintes salários mínimos profissionais: 

A) Empregados em geral: R$ 1.353,00 (um mil e trezentos e cinquenta e três reais). 

B) Encarregado de serviço de limpeza  e “office-boy”: R$ 1.322,00 (um mil e trezentos e 
vinte e dois reais) 

C) Empregado empacotador, jovem aprendiz e panfleteiro: Salário Mínimo Nacional. 

PARÁGRAFO ÚNICO -Os valores fixados no caput da presente cláusula serão majorados em 
1º de março de 2021 pelo índice acumulado de variação do INPC no período de 1º de março 
de 2020 a 28 de fevereiro de 2021. 

 
Reajustes/Correções Salariais  

 
 
CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL 2020  
 
 



Em 1º de Março de 2020, os salários dos empregados representados pela entidade profissional 
acordante serão reajustados em 3,92% (três inteiros e noventa e dois centésimos por cento), 
percentual este que incidirá sobre o salário de 1º de março de 2019. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A taxa de reajustamento do salário do empregado que haja 
ingressado na empresa após a data-base será proporcional ao tempo de serviço e terá como 
limite o salário reajustado do empregado exercente da mesma função, admitido até 12 (doze) 
meses antes da data-base.Na hipótese de o empregado não ter paradigma ou em se tratando 
de empresa constituída e em funcionamento depois da data-base da categoria, será adotado o 
critério proporcional ao tempo de serviço, com adição ao salário de admissão, conforme tabela 
abaixo: 

Admissão Reajuste 

MARÇO de 2019 3,92% 

ABRIL de 2019 3,13% 

MAIO de 2019 2,51% 

JUNHO de 2019 2,36% 

JULHO de 2019 2,35% 

AGOSTO de 2019 2,25% 

SETEMBRO de 2019 2,17% 

OUTUBRO de 2019 2,17% 

NOVEMBRO de 2019 2,13% 

DEZEMBRO de 2019 1,58% 

JANEIRO de 2020 0,36% 

FEVEREIRO de 2020 0,17% 

  

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Não poderá o empregado mais novo na empresa, por força da 
presente convenção, perceber salário superior ao mais antigo na mesma função. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Poderão ser compensados nos reajustes previstos no caput os 
aumentos salariais, espontâneos ou coercitivos, concedidos durante o prazo de vigência da 
convenção coletiva anterior e até a data prevista para o reajuste salarial no presente 
instrumento, exceto os provenientes de término de aprendizagem; implemento de idade; 
promoção por antiguidade ou merecimento; transferência de cargo, função, estabelecimento ou 
de localidade; e equiparação salarial determinada por sentença transitada em julgado. 

 
 
CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE SALARIAL 2021  
 
 

Em 1º de março de 2021, os salários dos empregados representados pela entidade profissional 
acordante serão majorados pelo índice acumulado de variação do INPC no período de 1º 
de março de 2020 a 28 de fevereiro de 2021, a incidir sobre os salários percebidos em 1º de 
março de 2020. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A taxa de reajustamento do salário do empregado que haja 
ingressado na empresa após a data definida como base de cálculo no caput da presente 



cláusula será proporcional ao tempo de serviço e terá como limite o salário reajustado do 
empregado exercente da mesma função, admitido até 12 (doze) meses antes da data-base. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Na hipótese de o empregado não ter paradigma ou em se tratando 
de empresa constituída e em funcionamento depois da data-base da categoria, será adotado o 
critério proporcional ao tempo de serviço e a variação do INPC, com adição ao salário de 
admissão, conforme tabela a ser divulgada pelas entidades convenentes. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Poderão ser compensados nos reajustes previstos na presente 
convenção os aumentos salariais, espontâneos ou coercitivos, concedidos durante o prazo de 
vigência do instrumento coletivo anterior e até a data prevista para o reajuste salarial no 
presente instrumento, exceto os provenientes de término de aprendizagem; implemento de 
idade; promoção por antiguidade ou merecimento; transferência de cargo, função, 
estabelecimento ou de localidade; e equiparação salarial determinada por sentença transitada 
em julgado. 

 
Pagamento de Salário –  Formas e Prazos  

 
 
CLÁUSULA SEXTA - ENVELOPES DE PAGAMENTO  
 
 

As empresas ficam obrigadas a fornecer a seus empregados, no ato do pagamento dos salários, 
discriminativo de pagamentos e descontos efetuados, através de cópia dos recibos ou 
envelopes de pagamento. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - RELAÇÃO DE SALÁRIOS  
 
 

Quando requerido, as empresas ficam obrigadas a entregar ao empregado demitido a relação 
de seus salários durante a período trabalhado ou incorporado no Atestado de Afastamento e 
Salários (AAS), de acordo com o formulário oficial, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após o 
vencimento do aviso prévio. 

 
 
CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTOS DE SALÁRIOS  
 
 

O empregador será obrigado a efetuar o pagamento de salários em moeda corrente, sempre 
que o mesmo se realizar em sextas-feiras ou vésperas de feriados, salvo se empresa adotar o 
sistema de depósito de salários em conta corrente, junto a estabelecimento bancário ou adotar 
o sistema de pagamento de salários através de "cheques- salários". 

 
 
CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS SALARIAIS  



 
 

As diferenças salariais decorrentes da aplicação da presente convenção coletiva deverão ser 
satisfeitas, em 3 (três) parcelas iguais, sendo a primeira até o pagamento da folha de pagamento 
dos salários do mês de março de 2021, a segunda na folha de salários do mês de abril de 
2021, e a terceira e última na folha de salários do mês de maio de 2021. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para os empregados que tenham tido seu contrato de trabalho 
rescindido, e que fazem jus as diferenças decorrentes da presente convenção, deverão receber 
as respectivas diferenças até o dia 31 de março de 2021. 

 
Remuneração DSR  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - REPOUSO SEMANAL DO COMISSIONISTA  
 
 

Fica assegurado ao empregado comissionista o valor de seu repouso semanal remunerado, além 
da remuneração já ajustada, o qual será calculado tomando-se por base de cálculo o total das 
comissões auferidas no mês dividido pelos dias trabalhados pelo empregado e multiplicado pelos 
domingos e feriados a que fizer jus. 

 
Isonomia Salarial  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ISONOMIA SALARIAL  
 
 

Admitido empregado para função de outro dispensado, sem justa causa, será garantido áquele 
salário igual ao empregado de menor salário na função, sem considerar vantagens pessoais. 

 
Descontos Salariais  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DESCONTOS AUTORIZADOS  
 
 

Serão considerados válidos os descontos salariais, desde que prévia e expressamente 
autorizados pelo empregado, efetuados pelo empregador a título de mensalidade de associação 
de empregado, fundações, cooperativas privada, transporte, seguro de vida em grupo, farmácia, 
compras no próprio estabelecimento, inclusive de ferramentas e utensílios de trabalho não 
devolvidos, convênios com lojas; convênios para fornecimento de alimentação, seja através de 
supermercado ou intermediação do SESC ou SESI e outros referentes a benefícios que forem, 
comprovadamente, utilizados pelo empregado em seu proveito. 



PARÁGRAFO ÚNICO - Fica ressalvado o direito do empregado de cancelar, a qualquer tempo 
o por escrito, a autorização para que se proceda aos descontos salariais acima especificados, 
respeitadas as obrigações já anteriormente assumidas pelo empregado. 

 
Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DESCONTO DE CHEQUES  
 
 

As empresas não poderão descontar de seus empregados que exerçam funções de caixa ou 
equivalente, valores relativos a cheques sem coberturas ou fraudulentamente emitidos, desde 
que cumpridas as formalidades exigidas  pelo empregador para a aceitação de cheques, as 
quais deverão constar de um documento com a ciência prévia do empregado, que receberá 
cópias do mesmo. A inexistência da ciência do empregado no documento impossibilitará o 
desconto. 

 
 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  
 

Gratificação de Função  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - QUEBRA DE CAIXA  
 
 

Os empregados que exerçam a função de caixa perceberão um adicional mensal, á título de 
quebra-de-caixa, no valor de 10% (dez por cento) do salário normativo, ficando ajustado que 
ditos valores não serão parte integrante do salário do empregado para qualquer efeito legal. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para os empregados admitidos a partir de 01.01.99 fica facultado o não 
pagamento do adicional de quebra-de-caixa pelas empresas que não procedem no desconto de 
eventuais diferenças verificadas por ocasião da conferência do caixa. A referida sistemática 
deverá ser consignada no contrato ou em documento entregue, mediante protocolo de 
recebimento, ao empregado caixa. 

 
Adicional de Hora-Extra  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - HORA EXTRA DO COMISSIONISTA  
 
 

A remuneração da hora extra do comissionista tomará por base o valor das comissões auferidas 
no mês, dividido pelo total de horas normais trabalhadas, acrescentando-se ao resultado o 
adicional de horas extras. 

 
 



CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - HORAS EXTRAS  
 
 

As horas extras serão remuneradas com adicional de 50% (cinqüenta por cento) para as duas 
primeiras horas além da jornada, e de 100% (cem por cento) para os demais. 

 
Adicional de Tempo de Serviço  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - QUINQÜÊNIO  
 
 

Fica assegurado aos integrantes da categoria profissional um adicional de 2% (dois por cento), 
para cada 5 (cinco) anos de trabalho efetivo ininterrupto para o mesmo empregador, o qual 
incidirá sobre o salário normativo dos empregados enquadrados na alínea "b" da cláusula 3ª 
supra, ficando esclarecido que se recebem salário fixo e comissão, o adicional incidirá sobre o 
total percebido (fixo + comissão). 

PARÁGRAFO ÚNICO - O tempo de serviço do empregado demitido e readmitido em menos de 
30 (trinta) dias na mesma empresa será considerado, para fins de pagamento do quinquênio, 
como ininterrupto. 

 
Comissões  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - COMISSIONISTA - BASE DE CÁLCULO  
 
 

A gratificação natalina, as férias e as parcelas rescisórias dos empregados comissionistas serão 
calculadas com base na média aritmética das comissões percebidas nos últimos doze meses 
anteriores, devidamente corrigidas, pela variação do INPC do respectivo período, à exceção do 
mês imediatamente anterior, que não será corrigido e integrará a média pelo seu valor originário. 

  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - MERCADORIAS DEVOLVIDAS  
 
 

As empresas não poderão descontar ou estornar da remuneração das comissões dos 
empregados valores relativos a mercadorias devolvidas pelo cliente, após a efetivação da 
venda, desde que cumpridas as normas internas para as mesmas, que deverão ser de prévio 
conhecimento do vendedor. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - ANOTAÇÃO DAS COMISSÕES  



 
 

As empresas que remunerem seus empregados à base de comissões ficam obrigadas a anotar 
na CTPS dos mesmos ou em contrato individual o percentual a ser aplicado para o cálculo das 
comissões. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso seja impraticável o cumprimento do disposto no "caput", face à 
grande diversidade de percentuais, as empresas poderão substituir a anotação na CTPS ou 
contrato pela entrega ao empregado da tabela de comissões. 

 
Participação nos Lucros e/ou Resultados  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DIVULGAÇÃO DO PLR  
 
 

As entidades sindicais acordantes se comprometem a divulgar e incentivar seus associados 
para implementar a Lei da participação nos lucros e resultados das empresas. 

 
Auxílio Creche  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - AUXÍLIO CRECHE  
 
 

As empresas que não mantiverem creches junto ao estabelecimento ou de forma conveniada 
pagarão aos seus empregados por filho menor de 06 (seis) anos, auxílio mensal em valor 
equivalente a 0,10 (um décimo) do salário da categoria, independente de qualquer comprovação 
de despesas. 

 
 

Contrato de Trabalho –  Admissão, Demissão, Modalidades  
 

Normas para Admissão/Contratação  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - PERÍODO EXPERIMENTAL  
 
 

O contrato de experiência não poderá ser celebrado por prazo inferior a 15 (quinze) dias, 
devendo as empresas fornecerem cópia do mesmo, quando da admissão. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - ANOTAÇÃO DA FUNÇÃO  
 
 



As empresas ficam obrigadas a promover a anotação na CTPS do empregado da função 
efetivamente exercida no estabelecimento. 

 
Desligamento/Demissão  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - JUSTA CAUSA  
 
 

  

As empresas ficam obrigadas, em caso de rescisão por justa causa, a fornecer aos empregados 
demitidos, quando solicitado, documento que especifique a falta grave que teria motivado a 
respectiva despedida. 

  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - IMPOSTO DE RENDA  
 
 

Obrigação de as empresas fornecerem a seus empregados, no caso de rescisão de contrato, a 
informação anual de rendimentos, para fins de imposto de renda. 

 
Aviso Prévio  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DISPENSA DO AVISO PRÉVIO  
 
 

Dispensa do restante do aviso prévio dado pela empresa, quando o empregado tiver conseguido 
outro emprego, ficando então, a mesma, desde que liberada a CTPS devidamente firmada, 
dispensado do pagamento desse saldo, inclusive, quando aos reflexos da contagem do tempo 
de serviço. 

 
Outras normas referentes a admissão, demissão e modalidades de contratação  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - CONFERÊNCIA DE CAIXA  
 
 

Obrigação de as empresas procederem a conferência de caixa á vista do empregado por ela 
responsável, sob pena de não lhes serem facultadas quaisquer posteriores compensações por 
eventuais diferenças. 



 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - RELAÇÃO DE ADMITIDOS E DEMITIDOS  
 
 

Os empregadores deverão encaminhar ao sindicato profissional cópia das relações de 
empregados admitidos, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao fato. 

 
 

Relações de Trabalho –  Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades  
 

Estabilidade Mãe  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - ESTABILIDADE GESTANTE  
 
 

Estabilidade provisória da empregada gestante até 60 (sessenta) dias após o término da licença 
previdenciária, garantindo o prazo constitucional assegurado. 

 
Outras normas de pessoal  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  
 
 

Obrigatoriedade de as empresas fornecerem aos empregados o comprovante de recebimento 
de quaisquer documentos que por estes lhe sejam entregues, desde que solicitado. 

 
 

Jornada de Trabalho –  Duração, Distribuição, Controle, Faltas  
 

Duração e Horário  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - INTERVALOS ENTRE TURNOS  
 
 

O intervalo entre um turno e outro do trabalho será de, no mínimo (uma) hora, podendo ser 
dilatado independentemente de acordo escrito entre Empregado e Empregador, até o máximo 
de 03 (três) horas, nos termos do art. 71 da CLT. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - HORAS/CAIXA  
 
 



As horas dispendidas na conferência de caixa, quando realizadas após a jornada normal de 
trabalho. deverão ser consideradas como extraordinárias. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - BALANÇOS E INVENTÁRIOS  
 
 

Quando a empresa realizar balanços e inventários fora do horário normal de trabalho, as horas 
correspondentes deverão ser pagas com adicional previsto nesta convenção. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para realização de balanços e inventários fora do horário normal de 
trabalho, a empresa deverá fazer Acordo Coletivo com seus empregados. 

 
Compensação de Jornada  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - COMPENSAÇÃO DA JORNADA  
 
 

A duração normal da jornada de trabalho poderá, para fins de adoção do regime de 
compensação horária de que  trata o art. 59 da CLT, ser acrescida de horas suplementares em 
número não excedente de 02 (duas) horas, respeitada  a seguinte sistemática: 

a) o regime de compensação horária poderá ser estabelecido em um período máximo de 90 
(noventa) dias; 

b) o número máximo de horas extras a serem compensadas dentro do período referido na alínea 
"a" será de 90 (noventa) horas por trabalhador; 

c) as horas excedentes ao limite previsto na alínea "b" da presente cláusula, serão pagas como 
extras e acrescidas do adicional previsto convenção; 

d) as empesas que se utilizarem da compensação deverão adotar controle de ponto da carga 
horária do empregado; 

e) mediante requerimento do empregado, as empresas que se utilizarem do regime de 
compensação horária deverão fornecer semanalmente cópia dos espelhos de controle; 

f) a compensação dar-se-á sempre de segunda-feira a sábado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As horas de trabalho reduzidas na jornada para posterior 
compensação não poderão ser objeto de descontos salariais, caso não venham a ser 
compensadas com o respectivo aumento da jornada dentro do mês  e nem poderão ser objeto 
de compensação nos meses subseqüentes. 



PARÁGRAFO SEGUNDO - Havendo rescisão de contrato e se houver crédito a favor do 
emprego, as respectivas horas serão computadas e remuneradas com adicional de horas extras 
previsto nesta convenção. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se houver débitos de horas do empregado para com o empregador, 
na hipótese de rompimento de contrato por iniciativa do empregador, as horas não trabalhadas 
serão abonadas, sem qualquer desconto nas verbas a que o trabalhador tiver direito na rescisão 
de contrato de trabalho. 

PARÁGRAFO QUARTO - A faculdade estabelecida no "caput" desta cláusula se aplica a todas 
as atividades, inclusive aquelas consideradas insalubres, independentemente da autorização a 
que se refere o artigo 60 da CLT. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - JORNADA 12X36  
 
 

  

Mediante Acordo Coletivo de Trabalho a ser firmado entre a empresa e sindicato laboral, com a 
assistência do sindicato patronal econômico, as empresas representadas poderão implantar 
regime especial de horário de trabalho dos empregados de 12 (doze) horas diárias de trabalho, 
seguidas de 36 (trinta e seis) horas de descanso, obedecidos os seguintes requisitos: a) as 12 
(doze) horas de efetivação no trabalho serão consideradas como horas normais, não havendo 
de se falar em adicional extraordinário para as prestadas além da 8ª (oitava) diária; e b) não 
serão consideradas como extras as horas laboradas além das 44 (quarenta e quatro) horas 
semanais, pois neste regime o excesso em uma semana é compensado pela diminuição na 
semana subsequente; e c) o descanso de 36 (trinta e seis) horas após cada dia de trabalho 
compensa o labor prestado em domingos, observado assim, a exigência legal de repouso 
remunerado prevista na legislação trabalhista. 

  
 

Intervalos para Descanso  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - INTERVALO PARA LANCHES  
 
 

Os intervalos usados para lanches serão computados como tempo de serviço na jornada de 
trabalho dos integrantes da categoria. 

  
 

Descanso Semanal  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - CONSULTA MÉDICA EMPREGADA GESTANTE  
 
 



A empregada gestante terá o seu ponto abonado 1 (um) dia no caso de consulta médica, 
devidamente comprovada por declaração médica ou carteira de gestante, limitado ao máximo 
de 6 (seis) abonos durante o ano corrente. 

 
Faltas  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - ATRASO AO TRABALHO  
 
 

Em caso de atraso do empregado no horário de serviço, sendo permitido o trabalho naquele dia, 
fica a empresa impedida de descontar a importância relativa ao repouso semanal remunerado 
e feriado correspondente. 

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - ABONO DE FALTA PARA CONSULTA MÉDICA  
 
 

As empresas obrigam-se a abonar as faltas ao serviço do pai ou mãe no caso de consulta 
médica ou internações hospitalares de filhos menores de 7 (sete) anos de idade ou 
excepcionais, mediante comprovação médica. O benefício fica limitado a 6 (seis) faltas por ano. 

 
Outras disposições sobre jornada  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - SAQUE PIS  
 
 

Os empregados serão dispensados durante 2 (duas) horas, sem prejuízo salarial, para saque 
das parcelas do pis, e, durante expediente, á tarde, quando seu domicílio bancário for fora da 
cidade. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A dispensa referida no "caput" não se aplicará aquelas empresas que, 
em decorrência de convênio com os estabelecimentos bancários, procedam diretamente o 
pagamento das parcelas do PIS. 

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - CURSOS E REUNIÕES  
 
 

Os cursos e reuniões promovidos pela empresa, quando de comparecimento obrigatório, 
deverão ser realizados durante a jornada de trabalho ou considerados como trabalho 
extraordinário, se realizado após. 



 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - EMPREGADO ESTUDANTE  
 
 

O empregado estudante poderá não aceitar a prestação de trabalho em horário extraordinário, 
se tal vier a prejudicar-lhe a frequência às aulas e ou exames escolares. 

 
 

Férias e Licenças  
 

Duração e Concessão de Férias  
 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - FÉRIAS PROPORCIONAIS  
 
 

As empresas que rescindirem espontaneamente seus contratos de trabalho antes de 
completarem 01 (um) ano de serviço, serão pagas férias proporcionais, á razão de 1/12 da 
respectivas remuneração mensal, para cada mês completo de trabalho, nos termos da Súmula 
261 do TST. 

  

 
 

Saúde e Segurança do Trabalhador  
 

Condições de Ambiente de Trabalho  
 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - ASSENTOS E LOCAIS DE TRABALHO  
 
 

Obrigação de as empresas colocarem assentos nos locais de trabalho, para o uso dos 
empregados que tenham por atividade o atendimento a público. Deverão manter, ainda, quando 
não dispensarem seus empregados pelo período necessário para fazer o lanche ou a refeição, 
local apropriado e em condições de higiene para tal. 

 
Uniforme  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - UNIFORMES  
 
 

As empresas que exijam o uso de uniforme ficam obrigadas a fornecê-los, gratuitamente, aos 
empregados, em quantidade de 2 (dois) por ano. 



PARÁGRAFO ÚNICO - Todo o uniforme fornecido além daqueles mencionados no "caput" 
serão cobrados dos empregados, cujo valor correspondente será descontado em folha de 
pagamento. 

 
 

Relações Sindicais  
 

Acesso a Informações da Empresa  
 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - QUADRO MURAL  
 
 

As empresas deverão permitir a colocação de um quadro mural de avisos, em local 
visível, preferencialmente junto ao relógio-ponto, destinado á afixação dos informes relativos às 
atividades desenvolvidas pelo sindicato suscitante. 

 
Contribuições Sindicais  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL DOS EMPREGADOS  
 
 

O Sindicato dos Empregados no Comércio de Taquara ajusta o pagamento por empregados por 
ele representados e alcançados pela presente Convenção Coletiva de Trabalho, de contribuição 
negocial instituída  na forma do art. 513, “e”, da CLT, respeitado o disposto no art. 611-B, XXVI, 
do mesmo diploma legal. 

PARÁGRFO PRIMEIRO - Os empregadores descontarão de seus empregados, a título de 
contribuição negocial, a importância correspondente a 1 (um) dia de salário do piso dos 
empregados em geral, nos meses de MARÇO/2021 e ABRIL/2021, referente a data base de 
março de 2020, e 1 (um) dia de salário do piso dos empregados em geral, nos meses de 
JUNHO/2021 e JULHO/2021, referente a data base de março de 2021, recolhendo os 
respectivos valores aos cofres do SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE 
TAQUARA, até o 5º dia útil do mês subsequente ao do desconto, sob pena das cominações 
previstas no art. 600, da CLT. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – As contribuições em favor do sindicato dos empregados, previstas 
nesta cláusula, em caso de demanda judicial ajuizada por empregado que pretenda a devolução 
das mesmas, serão de responsabilidade exclusiva do sindicato dos empregados, que assume 
a responsabilidade pela devolução dos valores em tais casos, exceção feita a eventuais 
indenizações em caso de dolo ou de culpa do empregador na efetuação dos descontos 
judicialmente contestados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O sindicato dos empregados consigna que conforme deliberado na 
assembleia da categoria profissional é assegurado o direito de oposição pelo empregado, 
manifestado individualmente e por escrito à entidade sindical convenente, em até 10 dias da 



publicação pela entidade laboral do extrato da Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) em jornal 
de circulação da área de abrangência da CCT. 

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL  
 
 

As empresas representadas pelo Sindicato do Comércio Varejista de Produtos 
Farmacêuticos do Estado do Rio Grande do Sul pagarão, a título de contribuição negocial, 
mediante guias próprias e nos estabelecimentos bancários indicado, importância equivalente a 
02 (duas) parcelas no valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais), por empresa que possuir 
empregados, e 02 (duas) parcelas de R$ 48,00 (quarenta e oito reais) para empresa que 
não tiver empregados, inclusive para cada filial, valores estes referente a data base da 
categoria de 1º de março de 2020 e 1º de março de 2021. A primeira parcela deverá ser 
recolhida junto da folha de pagamento do mês de março de 2021 (data base de 2020) e a 
segunda parcela junto da folha de pagamento do mês de abril de 2021 (data base de 2021), 
sob pena das cominações previstas no art. 600, da CLT. Nenhuma empresa possuindo ou não 
empregados, poderá contribuir a este título com importância inferior a R$ 48,00 (quarenta e oito 
reais). 

PARÁGRAFO ÚNICO – Fica estabelecido que qualquer discussão que envolva a contribuição 
em favor do sindicato das empresas prevista nesta cláusula é de responsabilidade exclusiva do 
sindicato patronal, restando indene o sindicato laboral. 

 
 

Disposições Gerais  
 

Regras para a Negociação  
 

 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - VALIDADE DOS ACORDOS COLETIVOS DE TRABALHO  
 
 

  

Os acordos coletivos de trabalho envolvendo empresas e o sindicato laboral, salvo aqueles que 
tratam especificamente de participação nos lucros e resultados, deverão ser obrigatoriamente 
assistidos pelo sindicato patronal econômico, sob pena de ineficácia. 

 
Outras Disposições  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - REDUÇÃO DA JORNADA E DOS SALÁRIOS NA FORMA 
DO PROGRAMA DO GOVERNO FEDERAL  
 
 

O empregador, durante o estado de calamidade pública em decorrência do COVID-19, poderá 
reduzir proporcionalmente a jornada de trabalho e o salário de todos ou de alguns de seus 



empregados, no limite e tempo disposto na Lei 14.020/2020 e atos complementares, 
independentemente da faixa salarial, e observados os seguintes requisitos: a) preservação do 
valor do salário-hora de trabalho; e b) comunicação ao empregado, inclusive por meio eletrônico 
ou whatsapp, da redução com antecedência de, no mínimo, dois dias corridos. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A redução da jornada de trabalho e de salário, por autorização 
coletiva categorial, poderá ser nos seguintes percentuais: a) vinte e cinco por cento; b) cinquenta 
por cento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A jornada de trabalho e o salário pago anteriormente a redução 
serão restabelecidos no prazo de dois dias corridos, contado: a) da cessação do estado de 
calamidade pública; b) da data estabelecida como termo de encerramento do período e redução 
pactuado; ou c) da data de comunicação do empregador ao empregado sobre a sua decisão de 
antecipar o fim do período de redução pactuado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os empregadores adotarão todos os procedimentos necessários 
para que os empregados que tenham redução da jornada e do salário recebam durante o 
período o benefício emergencial a ser pago pelo Governo Federal. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – A redução de salários e jornadas em percentual diverso do 
estabelecido nesta cláusula poderá será pactuado por meio de Acordo Coletivo de Trabalho 
(ACT), com assistência do sindicato empresarial. 
 

PARÁGRAFO QUINTO - A presente cláusula tem vigência condicionada a manutenção de 
programa do governo federal que assegure a percepção pelo empregado de benefício 
emergencial durante o período de redução de jornada e salários. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - SUSPENSÃO DO CONTRATO NA FORMA DO 
PROGRAMA DO GOVERNO FEDERAL  
 
 

O empregador, durante o estado de calamidade pública em decorrência do COVID-19, poderá 
acordar a suspensão temporária do contrato de trabalho de todos ou de alguns de seus 
empregados, até o limite máximo previsto em atos normativos federais, e independentemente 
da faixa salarial. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A suspensão temporária do contrato de trabalho será comunicada, 
inclusive por meio eletrônico ou whatsapp, ao empregado com antecedência de, no mínimo, 
dois dias corridos. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o período de suspensão temporária do contrato, o 
empregado fará jus a todos os benefícios concedidos pelo empregador aos seus empregados. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O contrato de trabalho será restabelecido no prazo de dois dias 
corridos, contado: a) da cessação do estado de calamidade pública; b) da data estabelecida 
como termo de encerramento do período de suspensão pactuado; ou c) da data de comunicação 
do empregador que informe ao empregado sobre a sua decisão de antecipar o fim do período 
de suspensão pactuado. 
 



PARÁGRAFO QUARTO - A empresa que tiver auferido, no ano-calendário de 2019, receita 
bruta superior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), somente poderá 
suspender o contrato de trabalho de seus empregados mediante o pagamento de ajuda 
compensatória mensal no valor de trinta por cento do valor do salário do empregado, durante o 
período da suspensão temporária de trabalho pactuado, parcela que não terá natureza salarial. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Os empregadores poderão conceder durante o período de suspensão 
do contrato ajuda compensatória mensal diversa da estabelecida no parágrafo quarto que não 
terá natureza salarial. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Os empregadores adotarão todos os procedimentos necessários para 
que os empregados que tenham a suspensão do contrato de trabalho recebam, durante o 
período, o benefício emergencial a ser pago pelo Governo Federal. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Não terão direito ao benefício emergencial os empregados que 
permaneçam frequentando curso de qualificação profissional com percepção de bolsa 
qualificação profissional. 
 

PARÁGRAFO OITAVO - A presente cláusula tem vigência condicionada a manutenção de 
programa do governo federal que assegure a percepção pelo empregado de benefício 
emergencial durante o período de suspensão do contrato de trabalho. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - SUSPENSÃO DO CONTRATO COM OBRIGAÇÃO DE 
FREQUENCIA A CURSO DE QUALIFICAÇÃO  
 
 

O empregador, enquanto perdurar o estado de calamidade pública em decorrência do COVID-
19, poderá suspender imediatamente o contrato de trabalho de seus empregados por um 
período de um a três meses, para participação do empregado em curso ou programa de 
qualificação profissional à distância (não presencial) oferecido pelo empregador, com duração 
equivalente à suspensão contratual, condicionado a aquiescência formal do empregado. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O empregador poderá conceder ao empregado ajuda 
compensatória mensal, sem natureza salarial, durante o período de suspensão contratual, em 
valor a ser definido diretamente pelos interessados; 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o período de suspensão contratual para participação em 
curso ou programa de qualificação profissional, o empregado fará jus a todos os benefícios 
concedidos pelo empregador aos seus empregados. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de 
suspensão contratual ou nos três meses subsequentes ao seu retorno ao trabalho, o 
empregador pagará ao empregado, além das parcelas indenizatórias previstas na legislação em 
vigor, multa de 100% (cem por cento) sobre o valor da última remuneração mensal anterior à 
suspensão do contrato.    
 
PARÁGRAFO QUARTO - Se durante a suspensão do contrato não for ministrado o curso ou 
programa de qualificação profissional, ou o empregado permanecer trabalhando para o 
empregador, ficará descaracterizada a suspensão, sujeitando o empregador ao pagamento 



imediato dos salários e dos encargos sociais referentes ao período, às penalidades cabíveis 
previstas na legislação em vigor, bem como às sanções previstas na convenção coletiva de 
trabalho da categoria. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - A concessão do benefício bolsa de qualificação profissional deverá 
observar a mesma periodicidade, valores, cálculo do número de parcelas, procedimentos 
operacionais e pré-requisitos para habilitação adotados para a obtenção do beneficio do seguro 
desemprego, exceto quanto à dispensa sem justa causa. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Para a concessão do benefício bolsa de qualificação profissional o 
empregador deverá informar à Superintendência Regional do Trabalho e Emprego a suspensão 
do contrato de trabalho acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia da convenção 
coletiva de trabalho celebrada; b) relação dos empregados a serem beneficiados pela medida; 
e c) plano pedagógico e metodológico contendo, no mínimo, objetivo, público alvo, estrutura 
curricular e carga horária. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As empresas representadas ficam obrigadas a prover os meios e 
orientar os empregados beneficiados pela medida a requererem o benefício com a apresentação 
dos seguintes documentos: a) cópia da convenção coletiva de trabalho; b) CTPS com anotação 
da suspensão do contrato de trabalho; c) cópia de comprovante de inscrição em curso ou 
programa de qualificação profissional, oferecido pelo empregador, onde deverá constar a 
duração deste; d) documento de identidade e do CPF; e e) comprovante de inscrição no PIS. O 
prazo para o trabalhador requerer o benefício bolsa de qualificação profissional será o 
compreendido entre o início e o fim da suspensão do contrato. Se o trabalhador não receber a 
bolsa auxílio, independentemente da causa, o empregador pagará ao empregado a 
remuneração a que faria jus no período. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Os cursos de qualificação profissional deverão observar a carga 
horária mínima de: a) sessenta horas para contratos suspensos por um mês; b) cento e vinte 
horas para contratos suspensos pelo período de dois meses; e c) cento e oitenta horas para 
contratos suspensos pelo período de três meses. 
 
PARÁGRAFO NONO - Os cursos a serem oferecidos pelo empregador deverão estar 
relacionados, preferencialmente, com as atividades da empresa e observar: a) mínimo de 85% 
(oitenta e cinco por cento) de ações virtuais formativas denominadas cursos ou laboratórios; e 
b) até 15% (quinze por cento) de ações virtuais formativas denominadas seminários e oficinas. 
Será exigida a frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) do total de horas letivas 
com controle à distância. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRABALHO 
EMPREGADOS DO GRUPO DE RISCO DA COVID 19  
 
 

As empresas representadas pela entidade patronal convenentes, poderão estabelecer em 
acordo coletivo de trabalho com o sindicato laboral, com a assistência do sindicato patronal, 
regra de que em caso de determinação pelo SESMT ou por médico do trabalho a ela vinculado 
de afastamento do trabalho de empregado do Grupo de Risco da Covid 19, a empresa poderá, 
enquanto perdurar o período de restrição, suspender o contrato de trabalho destes empregados, 
desde que garanta durante o período de suspensão pagamento mínimo de ajuda de custo sem 



natureza salarial, em valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) do salário do empregado. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O contrato de trabalho dos demais empregados poderá ser 
suspenso nas mesmas condições estabelecidas no caput da presente cláusula, em caso de 
interrupção das atividades do empregador e enquanto esta perdurar. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O empregado que tiver o contrato de trabalho suspenso na forma 
da presente cláusula terá garantia de emprego durante o período de suspensão estabelecido 
pela empresa; e em caso de rescisão antecipada terá direito a indenização dos dias faltantes 
pelo salário integral. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica expressamente proibida a prestação de trabalho pelo 
empregado, mesmo que de forma remota, durante o período de suspensão do contrato de 
trabalho, sob pena de pagamento pela empresa do salário em dobro do empregado no período 
de suspensão. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - DA GARANTIA PROVISÓRIA NO EMPREGO  
 
 

Fica reconhecida a garantia provisória no emprego ao empregado que receber o Benefício 
Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda em decorrência da redução da jornada 
de trabalho e de salário ou da suspensão temporária do contrato de trabalho de que trata a 
cláusula 49ª, nos seguintes termos: a) durante o período acordado de redução da jornada de 
trabalho e de salário ou de suspensão temporária do contrato de trabalho; e b) após o 
restabelecimento da jornada de trabalho e de salário ou do encerramento da suspensão 
temporária do contrato de trabalho, por período equivalente ao acordado para a redução ou a 
suspensão 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A dispensa sem justa causa que ocorrer durante o período de 
garantia provisória no emprego previsto no caput da presente cláusula sujeitará o empregador 
ao pagamento, além das parcelas rescisórias previstas na legislação em vigor, de indenização 
no valor de: a) cinquenta por cento do salário a que o empregado teria direito no período de 
garantia provisória no emprego, na hipótese de redução de jornada de trabalho e de salário igual 
ou superior a vinte e cinco por cento e inferior a cinquenta por cento;  b) setenta e cinco por 
cento do salário a que o empregado teria direito no período de garantia provisória no emprego, 
na hipótese de redução de jornada de trabalho e de salário igual ou superior a cinquenta por 
cento e inferior a setenta por cento; ou c) cem por cento do salário a que o empregado teria 
direito no período de garantia provisória no emprego, nas hipóteses de redução de jornada de 
trabalho e de salário em percentual superior a setenta por cento ou de suspensão temporária 
do contrato de trabalho. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses de dispensa a 
pedido ou por justa causa do empregado. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - REDUÇÃO DE JORNADA E SALÁRIO DURANTE A COVID-19  
 
 



As empresas representadas pela entidade patronal convenente, poderão estabelecer em acordo 
coletivo de trabalho com o sindicato laboral, com a assistência do sindicato patronal, em caso 
de estarem obrigadas a observar regra federal, estadual ou municipal, de funcionamento do 
estabelecimento com no máximo 75% (setenta e cinco por cento) ou percentual menor do seu 
atual quadro de empregados; ou em caso de limitação do horário de funcionamento dos 
estabelecimentos comerciais, regra de que enquanto perdurar o período de restrição ou 
limitação, poderá reduzir, proporcionalmente, a jornada de trabalho e os salários de seus 
empregados em percentual de 20% (vinte por cento) até 40% (quarenta por cento). 
 

PARÁGRAFO ÚNICO - O empregado que tiver a jornada de trabalho e o salário reduzido 
proporcionalmente na forma da presente cláusula terá garantia de emprego durante o período 
de redução estabelecido pela empresa, acrescido de mais 1/3 (um terço); e em caso de rescisão 
antecipada terá direito a indenização dos dias faltantes pelo salário integral. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - FUNDAMENTOS DA NEGOCIAÇÃO - CALAMIDADE 
PÚBLICA COVID-19  
 
 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho leva em conta que a Organização Mundial da 
Saúde classificou o Coronavírus (COVID-19) como Pandemia e que o Governo Federal decretou 
o estado de calamidade pública em todo o País. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objetivo desta Convenção Coletiva de Trabalho é a adoção de 
medidas concretas que demandam o afastamento dos empregados dos locais de trabalho 
contribuindo com todas as ações já tomadas pelas Entidades Governamentais. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Este ajuste também leva em consideração a Nota Técnica 
Conjunta nº 06/2020 do MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, por meio da Procuradoria 
Geral do Trabalho – CONALIS – Coordenadoria Nacional de Promoção da Liberdade Sindical, 
sobre diálogo social, negociação coletiva e adoção de medidas de proteção ao emprego e 
ocupação diante da Pandemia da doença infecciosa Covid-19; bem como as medidas 
estabelecidas nos Decreto nº 55.154, de 1º de abril de 2020, e nº 55.184, de 15 de abril de 2020, 
do Estado do Rio grande do Sul, e alterações posteriores. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - BANCO DE HORAS NEGATIVO –  ESTADO DE 
CALAMIDADE PÚBLICA  
 
 

Durante o estado de calamidade pública em decorrência do COVID-19 decretado pelos 
Governos Nacional, Estadual e Municipais, as empresas ficam autorizadas, por ocasião da 
interrupção total ou parcial de suas atividades, ou ainda pela limitação do uso da mão-de-obra 
por conta de legislação estadual ou municipal ou em consequência do afastamento de 
empregados do grupo de risco, a adotar o regime especial de compensação de jornada por meio 
de banco de horas, em favor do empregador, para a compensação no prazo de até 12 meses, 
contados da data do término do estado de calamidade pública.  
 



PARÁGRAFO PRIMEIRO – O banco de horas positivo, em favor do empregado, permanece 
regulado pela Convenção Coletiva Geral, sendo vedada a realização de horas extras pelo 
empregado que estiver com redução de jornada e salários decorrente da aplicação da presente 
convenção coletiva.        
 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ao final do estado de calamidade pública decorrente da COVID-19 
terá início o período de 12 meses para compensação, e ao final deste prazo, será verificado o 
total de horas compensadas. Havendo débito do empregado para com a empresa, as horas não 
trabalhadas no período não serão descontadas, sendo as mesmas abonadas. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese de o empregado solicitar demissão antes do 
fechamento do período, será contabilizado o total de horas compensadas. Se houver débito de 
horas do empregado para com a empresa, as horas não trabalhadas serão descontadas das 
verbas a que o empregado tiver direito na rescisão, nos limites do art. 477, § 5º da CLT. 
 

PARÁGRAFO QUARTO - Havendo rescisão do contrato por iniciativa da empresa, antes do 
fechamento do período de compensação, será contabilizado o total de horas compensadas. Se 
houver débito de horas do empregado para com a empresa, as horas não trabalhadas serão 
abonadas, sem qualquer desconto nas verbas a que o trabalhador tiver direito na rescisão. 
 

PARÁGRAFO QUINTO - A faculdade estabelecida “caput” aplica-se a todas as atividades, 
inclusive aquelas consideradas insalubres, excetuadas as gestantes em locais insalubres, 
independentemente da autorização a que se refere o artigo 60 da CLT. O sindicato profissional 
acordante, a qualquer tempo, poderá solicitar à empresa informações referente ao 
acompanhamento médico dos empregados que realizam jornada compensatória em atividade 
insalubre. 
 

PARÁGRAFO SEXTO – Para a utilização do Banco de Horas Negativo, durante o período de 
vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho, é obrigatório o registro do ponto, 
independentemente do número de empregados.  
 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As horas negativas de trabalho ocorridas durante o estado de 
calamidade  não poderão ser recuperadas com a prestação de horas extras por empregado que 
esteja no cumprimento de acordo de redução de jornada e salários.  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - TELETRABALHO  
 
 

As empresas representadas, durante o período de pandemia do Covid 19, poderão 
imediatamente e a seu critério, por escrito ou por meio eletrônico, alterar o regime de trabalho 
presencial para o teletrabalho, o trabalho remoto ou outro tipo de trabalho a distância e 
determinar o retorno ao regime de trabalho presencial, sem a necessidade de cumprimento do 
período de transição previsto no § 2º do art. 75-C da Consolidação das Leis do Trabalho. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Na hipótese de o empregado não possuir os equipamentos 
tecnológicos e a infraestrutura necessária e adequada à prestação do teletrabalho, do trabalho 
remoto ou do trabalho à distância, o empregador deverá fornecer os equipamentos em 
comodato e pagar pelos serviços de infraestrutura, durante o período, sem que isso caracterize 
verba de natureza salarial, sendo que as disposições relativas à responsabilidade de aquisição, 



de manutenção ou de fornecimento dos equipamentos tecnológicos e da infraestrutura 
necessária e adequada à prestação do teletrabalho, trabalho remoto ou trabalho a distância e 
ao reembolso de despesas arcadas pelo empregado serão previstas em contrato escrito, 
firmado previamente ou no prazo de trinta dias, contado da data da mudança do regime de 
trabalho. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O tempo de uso de aplicativos e programas de comunicação fora 
da jornada de trabalho normal do empregado não constitui tempo à disposição, regime de 
prontidão ou de sobreaviso, exceto se houver previsão em acordo individual. 

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - FÉRIAS INTEGRAIS OU PARCELADAS  
 
 

As empresas representadas, enquanto perdurar a pandemia do Covid-19, poderão conceder 
férias integrais ou parceladas, inclusive antecipadas, estando estas limitadas a um período 
aquisitivo a elas relativo que não tenha transcorrido, por escrito ou por meio eletrônico, com a 
confirmação de recebimento pelo trabalhador, com no mínimo 48 (quarenta e oito horas) 
antecedência. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A partir do segundo período de antecipação de férias futuras, a 
contratação deverá ocorrer com a assistência do sindicato profissional e patronal, sob pena de 
nulidade. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nestas situações as férias poderão ter início no período de dois 
dias que antecede feriado. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os trabalhadores que pertençam ao grupo de risco do COVID-19 
serão priorizados para o gozo de férias. 
 

PARÁGRAFO QUARTO - Para as férias concedidas durante o estado de calamidade pública, 
o empregador poderá optar por efetuar o pagamento do adicional de um terço de férias após 
sua concessão, até a data em que é devida a gratificação natalina. 
 

PARÁGRAFO QUINTO - O pagamento da remuneração das férias concedidas em razão do 
estado de calamidade pública poderá ser efetuado até o quinto dia útil do mês subsequente ao 
início do gozo das férias. 
 

PARÁGRAFO SEXTO - Na hipótese de dispensa do empregado, o empregador pagará, 
juntamente com o pagamento dos haveres rescisórios, os valores ainda não adimplidos relativos 
às férias. 

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - DA COMUNICAÇÃO AOS SINDICATOS  
 
 

A redução de jornada de trabalho e de salário ou suspensão temporária do contrato, enquanto 
durar a pandemia da COVID-19, deverão ser comunicadas pelos empregadores ao 
Sindicato  dos Empregados no Comércio de Taquara e ao SINPROFAR, através, 



respectivamente, dos endereços eletrônicos: sinditaq@terra.com.br  e sinprof@terra.com.br, no 
prazo de até dez dias corridos, contado da data de sua implementação. 

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - DA PROTEÇÃO AO TRABALHADOR  
 
 

Todos os EPI ou EPC necessários para a garantia da integridade à saúde dos trabalhadores 
em virtude da pandemia da Covid-19, determinados pelos protocolos sanitários estabelecidos 
pelas autoridades de saúde deverão ser disponibilizados, gratuitamente, aos trabalhadores e 
em quantidade suficiente às necessidades garantidoras da eficácia das medidas. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO - As empresas envidarão seus melhores esforços no sentido de observar 
as orientações do Ministério Público do Trabalho (MPT) na proteção à saúde dos trabalhadores 
em virtude da pandemia da Covid-19. 
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